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 FINANÇAS E PLANEAMENTO 
E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto, 
do Tesouro e das Finanças e das Infraestruturas

Despacho n.º 12955/2016
Considerando que, de acordo com o disposto no artigo 11.º 

do Decreto-Lei n.º 91/2015, de 29 de maio, a Infraestruturas de 
Portugal, S. A., assumiu as responsabilidades atribuídas ao Estado 
relativamente ao domínio público ferroviário, designadamente as 
previstas no Regime Jurídico dos Bens do Domínio Público Ferro-
viário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro, 
na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 29-A/2011, de 1 
de março;

Considerando que, nos termos do artigo 25.º do Decreto-Lei 
n.º 276/2003, de 4 de novembro, a integração dos bens desafetados no 
património privado da Infraestruturas de Portugal, S. A., apenas se pode 
realizar desde que os mesmos se destinem a alienação ou a aproveita-
mento urbanístico ou imobiliário e as verbas a apurar com a respetiva 
alienação ou utilização sejam afetas prioritariamente, na sua totalidade, 
à redução da dívida daquela empresa;

Considerando que a alienação e a utilização dos imóveis desafetados 
e integrados no património privado da Infraestruturas de Portugal, S. A., 
pode efetuar-se em regime de propriedade plena, constituição do di-
reito de superfície, ou por qualquer outro meio jurídico adequado, em 
conformidade com o n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 276/2003, 
de 4 de novembro;

Ao abrigo do disposto nos artigos 24.º a 25.º do Decreto-Lei 
n.º 276/2003, de 4 de novembro, e dos artigos 1.º, 2.º, 10.º e 11.º do 
Decreto-Lei n.º 91/2015, de 29 de maio, determina-se:

1 — Que seja desafetada do domínio público ferroviário, sob gestão 
da Infraestruturas de Portugal, S. A., a parcela de terreno com a área de 
360 m2, localizada entre o km 222,180 e o km 222,311, do lado direito 
da Linha do Norte, na freguesia de Trouxemil e Torre de Vilela, no 
concelho de Coimbra, omissa na matriz e não inscrita na Conservatória 
do Registo Predial, identificada na planta anexa, correspondente ao dese-
nho n.º 10002874707, que confronta a norte e a poente com o Domínio 
Público Ferroviário, a sul com a Rua do Apeadeiro e a nascente com a 
Via Certa Investimentos, L.da;

2 — Que a desafetação da parcela de terreno supraidentificada 
se destine à venda à requerente do procedimento de desafetação, 
Via Certa Investimentos, L.da, tendo em vista a construção de uma 
vedação;

3 — Afetar a verba resultante da referida operação prioritariamente, na 
sua totalidade, à redução da dívida da Infraestruturas de Portugal, S. A., 
nos termos do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novem-
bro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 29-A/2011, de 
1 de março;

4 — Que a Infraestruturas de Portugal, S. A., proceda ao abate da 
mencionada parcela de terreno no Cadastro dos bens dominiais sob a 
sua administração;

5 — Que o presente despacho constitui documento bastante para 
o registo do imóvel na Conservatória do Registo Predial e inscrição 
matricial, a favor da Infraestruturas de Portugal, S. A., enquanto pro-
prietária deste.

15 de julho de 2016. — O Secretário de Estado Adjunto, do Tesouro 
e das Finanças, Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix. — 22 de 
julho de 2016. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Guilherme 
Waldemar Goulão dos Reis d’Oliveira Martins. 

  

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas do Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E..

18 de outubro de 2016. — O Secretário de Estado do Orça-
mento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 27 de setembro de 
2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Martins dos 
Santos Delgado.

209956719 

 209969469 

 Despacho n.º 12956/2016
Considerando que, de acordo com o disposto no artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 91/2015, de 29 de maio, a Infraestruturas de Portugal, S. A., 
assumiu as responsabilidades atribuídas ao Estado relativamente ao 
domínio público ferroviário, designadamente as previstas no Regime 
Jurídico dos Bens do Domínio Público Ferroviário, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro, na redação que lhe foi 
dada pelo Decreto -Lei n.º 29 -A/2011, de 1 de março;

Considerando que, nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei 
n.º 276/2003, de 4 de novembro, a integração dos bens desafetados no 
património privado da Infraestruturas de Portugal, S. A., apenas se pode 
realizar desde que os mesmos se destinem a alienação ou a aproveita-
mento urbanístico ou imobiliário e as verbas a apurar com a respetiva 
alienação ou utilização sejam afetas prioritariamente, na sua totalidade, 
à redução da dívida daquela empresa;

Considerando que a alienação e a utilização dos imóveis desafetados 
e integrados no património privado da Infraestruturas de Portugal, S. A., 
pode efetuar -se em regime de propriedade plena, constituição do di-
reito de superfície, ou por qualquer outro meio jurídico adequado, em 
conformidade com o n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 276/2003, 
de 4 de novembro;

Ao abrigo do disposto nos artigos 24.º a 25.º do Decreto -Lei 
n.º 276/2003, de 4 de novembro, e dos artigos 1.º, 2.º, 10.º e 11.º do 
Decreto -Lei n.º 91/2015, de 29 de maio, determina -se:

1 — Que seja desafetada do domínio público ferroviário, sob gestão 
da Infraestruturas de Portugal, S. A., a parcela de terreno com a área 
de 385 m2 — na qual está implantada uma construção em ruínas, que 
pode ser utilizada para fins habitacionais, com a área bruta coberta de 
47 m2 — localizada entre o PK 182,827 e o PK 182,856, do lado direito 
da Linha do Douro, na freguesia de Castelo Melhor, no concelho de Vila 
Nova de Foz Côa, inscrita na matriz sob o artigo 576.º e não inscrita 
na Conservatória do Registo Predial, identificada na planta anexa, cor-
respondente ao desenho n.º 10002824657, que confronta a norte com 
o Domínio Público Ferroviário e a sul, nascente e poente com Isaura 
Augusta Pires Saraiva de Aguilar Santos;
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2 — Que a desafetação da parcela de terreno supra identificada se 
destine à venda à requerente do procedimento de desafetação, Isaura 
Augusta Pires Saraiva de Aguilar Santos, para apoio e arrumos;

3 — Afetar a verba resultante da referida operação prioritariamente, na 
sua totalidade, à redução da dívida da Infraestruturas de Portugal, S. A., 
nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 276/2003, de 4 de novem-
bro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 29 -A/2011, de 
1 de março;

4 — Que a Infraestruturas de Portugal, S. A., proceda ao abate da 
mencionada parcela de terreno no Cadastro dos bens dominiais sob a 
sua administração;

5 — Que o presente despacho constitui documento bastante para 
o registo do imóvel na Conservatória do Registo Predial e inscrição 
matricial, a favor da Infraestruturas de Portugal, S. A., enquanto pro-
prietária deste.

15 de julho de 2016. — O Secretário de Estado Adjunto, do Tesouro 
e das Finanças, Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix. — 22 de 
julho de 2016. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Guilherme 
Waldemar Goulão dos Reis d’Oliveira Martins. 

  
 209969541 

 DEFESA NACIONAL

Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional

Louvor n.º 467/2016
Louvo a Primeiro -Sargento da Marinha NII 9319304, Telma Sofia 

Cabrita Neto, da Direção de Serviços da Profissionalização do Serviço 
Militar, pela forma excecionalmente prestigiante, competente, digna 
e responsável como desempenhou, ao longo de dois anos e meio, as 
funções que lhe foram confiadas na Direção -Geral de Recursos da 
Defesa Nacional.

Escolhida pela Marinha para integrar as Equipas de Divulgação do 
Dia da Defesa Nacional, demonstrou relevante espírito de sacrifício, 
associado a excelentes qualidades pedagógicas e inegável espírito de 
obediência, fatores que muito contribuíram para que os jovens convo-
cados ficassem mais sensibilizados para a temática da Defesa Nacional 
e com um melhor conhecimento das Forças Armadas de Portugal.

Militar dinâmica, determinada em cumprir sempre bem, com assinalá-
vel jovialidade e sentido de humor, que pratica a disciplina com sentido 
pedagógico de elevadíssima eficiência, constitui -se num referencial de 
atitudes e de atos entre os jovens que a escutam, honrando perante eles 
a sua farda e as Forças Armadas que devotadamente serve, numa clara 
afirmação de saber estar e saber ser.

No desempenho das tarefas que lhe foram atribuídas na área 
administrativo -logística do Órgão Central de Recrutamento e Divulga-
ção, evidenciou ser uma militar extremamente bem formada, demons-
trando em todas as circunstâncias uma inquestionável lealdade e conduta 
profissional irrepreensível, bem como um elevado sentido do dever e 
uma permanente dedicação e disponibilidade para o serviço, aliadas a 
uma sã camaradagem de que sempre deu provas.

Pelas excecionais qualidades e virtudes militares demonstradas, a 
Primeiro -Sargento Telma Neto é uma militar que se afirma por elevados 
dotes de caráter e por uma exemplar dedicação no cumprimento das 
suas tarefas, sendo digna merecedora de ocupar postos de maior respon-
sabilidade e risco, pelo que os serviços por si prestados devem serem 
considerados como distintos, relevantes e de muito elevado mérito.

4 de maio de 2016. — O Diretor -Geral de Recursos da Defesa 
Nacional, Alberto António Rodrigues Coelho.

209958355 

 Louvor n.º 468/2016
Louvo o Primeiro-Marinheiro Fuzileiro NII 9808005, António Pedro 

da Mota Fernandes, da Direção de Serviços da Profissionalização do 
Serviço Militar, pela forma extremamente prestigiante, competente, 
digna e responsável como desempenhou, ao longo de três anos, as 
funções que lhe foram confiadas na Direção-Geral de Recursos da 
Defesa Nacional.

Escolhido pela Marinha para integrar as Equipas de Divulgação do 
Dia da Defesa Nacional, demonstrou relevante competência profissional 
e excelentes qualidades pedagógicas, factos que muito contribuíram 
para que os jovens convocados ficassem mais sensibilizados para a 
temática da Defesa Nacional e com um melhor conhecimento das Forças 
Armadas de Portugal.

Militar dinâmico e muito criativo, com elevado espírito de sacrifício, 
conduz as atividades militares da Marinha, que estão a seu cargo, com 
espontânea facilidade, vivacidade e eficácia, honrando perante os jovens 
que o escutam a sua farda e as Forças Armadas que devotadamente serve, 
numa clara afirmação de saber estar e saber ser.

No desempenho das funções que lhe foram atribuídas na área do 
Pessoal e Secretariado do Órgão Central de Recrutamento e Divulgação, 
evidenciou ser extremamente bem formado, demonstrando em todas as 
circunstâncias uma conduta profissional irrepreensível, um excecional 
sentido do dever e uma permanente dedicação e disponibilidade para 
o serviço.

Pela afirmação constante de elevados dotes de caráter e pela sua 
inquestionável lealdade, aliados a uma sã camaradagem de que sempre 
deu provas, muito me apraz reconhecer publicamente as excecionais qua-
lidades e virtudes militares do Primeiro-Marinheiro António Fernandes, 
militar que deve ser apontado como um exemplo a seguir.

4 de outubro de 2016. — O Diretor-Geral de Recursos da Defesa 
Nacional, Alberto António Rodrigues Coelho.

209958177 

 Marinha

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Despacho n.º 12957/2016
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 965/2016, de 22 de 

dezembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de janeiro de 2016, subdelego no 
Vice -Chefe do Estado -Maior da Armada, Vice -almirante António Maria 
Mendes Calado, com a faculdade de subdelegar, a competência que me 
é delegada para, no âmbito do Estado -Maior da Armada e dos elementos 
orgânicos da estrutura da Marinha que se situam, a qualquer título, na 
sua dependência, autorizar:

a) Despesas com locação e aquisição de bens e serviços até 750 000 €;
b) Com empreitadas de obras públicas, até 99 759,58 €;
c) De acordo com os procedimentos estabelecidos, as deslocações em 

missão oficial ao estrangeiro e a inerente autorização para o processa-
mento da despesa até ao valor de 10.000 €.


